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PARECER N. 141/2000 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO 
DE LEI N. 628/99. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Wadih Mutran, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de serem instaladas tampas nas caçambas de entulho utilizadas no 
Município de São Paulo. 
A medida insere-se no âmbito do poder de polícia municipal, visando o bem-estar dos 
munícipes na medida em que a colocação de material na caçamba em quantidade superior 
à sua capacidade pode ocasionar acidentes. 
Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades urbanas em 
geral ensina que "tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida urbana,nas 
suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por isso, a 
jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e das 
respectivas sanções como legítima expressão do interesse local" (in "Direito Municipal 
Brasileiro", 6ª edição, Malheiros Ed., p. 370/371). 
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
O projeto está amparado no art. 13, I; art. 37, "caput" e art. 160, todos da Lei Orgânica do 
Município. 
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